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Estão estimados para a execução do Plano cerca de R$ 
400 milhões, a serem gastos pelo MAPA até 2015. Somente 
três anos após a iniciativa do governo para combater o 
desmatamento, o MAPA dá sinais de ter despertado.

A intensificação do uso agroeconômico de áreas já 
desflorestadas por meio de recuperação de pastagens, 
fomento a produção de culturas permanentes e a adoção 
de práticas de uso conservacionista do solo (Ação 3.13) 
é um tema de grande interesse para o agronegócio e 
para produtores familiares (apesar das diferenças de 
modelos de produção). É fundamental, por exemplo, na 
reversão de práticas históricas de produção extensiva 
com fortes impactos sobre a floresta. 

As atividades previstas nessa ação, em sua maioria 
também sob a coordenação do MAPA, não têm metas 
descritas em termos quantitativos e fazem parte das 
atividades correntes do MAPA, descritas em seu Plano 
PluriAnual (PPA) para atuação em todo o País, sem espe-
cificidade para a região amazônica.  

No relatório de avaliação do PPA do MAPA, em 2005, a 
região Amazônica é citada somente em dois momentos: ao 
tratar do Programa de Fomento da Lavoura Cacaueira (não 
prevista no Plano) e do programa denominado Manejo de 
Conservação de Solos na Agricultura. É nesse programa, 
projetado para todo o Brasil, que estariam incluídas duas 
das principais atividades dessa ação: a disseminação de 
técnicas de recuperação de áreas degradadas e a implanta-
ção de projetos demonstrativos de manejo de solo. Porém, 
como o próprio relatório do PPA diz: “O montante previsto 
na Lei Orçamentária Anual (LOA) não foi liberado em sua 
totalidade, o que prejudicou a execução. O contingen-
ciamento dos recursos foi superior a 90% do inicialmente 
programado e a liberação ocorreu em pequenas parcelas.”

Descrição do problema de obras de infra-estrutura na Amazônia presente no Plano originalmente enviado pelo 
GTNI à Casa Civil. O parágrafo foi excluído do Plano aprovado pela Casa Civil.

6. INFRA-ESTRUTURA 
AMBIENTALMENTE 
SUSTENTÁVEL

Historicamente grandes obras de infra-estrutura – 
principalmente a abertura e pavimentação de rodovias 
– somadas à ausência crônica de ações de ordenamento 
territorial e governança, constituem importantes vetores 
do desmatamento na Amazônia. 

No início de 2007, o governo Lula lançou o Plano de 
Aceleração do Crescimento (PAC). Considerado o maior 
programa estratégico de investimentos do Brasil nas 
últimas quatro décadas, ele prevê recursos em torno de 
R$ 503,9 bilhões ao longo de quatro anos em logísti-
ca (rodovias, portos, ferrovias etc.), energia (geração e 
transmissão de energia elétrica, petróleo, combustíveis 
renováveis etc.), dentre outros temas.

O impacto do PAC na Amazônia começa por obras 
como o asfaltamento da rodovia BR-319, no Amazonas, e 
as hidrelétricas de Jirau e Santo Antonio, no rio Madeira, 
em Rondônia – todos com enorme potencial direto e indi-

Paragominas, PA - O 
bioma Amazônia tem 
hoje 74 milhões de 
cabeças de gado. Mais 
de 3 animais para cada 
habitante.
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Não foi possível obter informações sobre a liberação 
de recursos para os anos de 2006 e 2007.

As atividades Apoio à Consolidação de Projetos 
Demonstrativos de Uso Sustentável de Recursos Naturais 
(PDA) e Projeto de Alternativas ao Desmatamento e às 
Queimadas na Amazônia (Padeq), coordenadas pelo 
MMA, tiveram resultados mais efetivos do que as ativi-
dades do MAPA. Elas financiaram aproximadamente 70 
projetos na região, contando com apoio do GTZ, KfW e 
Banco Mundial, no âmbito do PPG7.

As atividades de controle fitozoosanitário previstas 
pelo MAPA tiveram mais recursos quando relacionadas 
a commodities, como no caso da carne bovina e respec-
tivo controle de febre aftosa. Foram registrados 72% de 
contingenciamento de recursos para algumas atividades 
desse tipo, de acordo com o próprio MAPA no relatório 
do Plano, na atualização de janeiro de 2006. 

A formulação de um plano executivo interministerial 
para coordenar ações integradas do uso agro-econômico 
das áreas já desflorestadas (ação 3.14) começou em 2004, 
com duas reuniões entre ministérios. Não há registros de 
que essa ação tenha se desdobrado para além daquele 
ano. É provável que tenha sido “absorvida” no âmbito 
da elaboração do PDSA (Ação 3.12), embora no Plano 
Executivo, coordenado pelo MAPA, não existe referência 
específica ao assunto. Tal plano é fundamental para a 
“moratória da soja”, adotada pela Abiove e pelas traders 
do setor, que se comprometeram a não comercializar soja 
plantada em áreas desmatadas na Amazônia após julho 
de 2006. É também importante para ordenar a produção 
de agrocombustíveis de forma a impedir que eles repre-
sentem uma ameaça para a floresta.

reto para o aumento do desmatamento naquelas regiões. 
No caso da BR-319, cujo asfaltamento está em vias de 

recomeçar, a proposta de criação um mosaico de UCs ao 
longo de todo o trecho amazonense e a criação de um 
Distrito Florestal na região está parada. 

Quanto às hidrelétricas do rio Madeira, apesar do 
início de funcionamento das turbinas estar previsto para 
2012, a corrida por terras e recursos madeireiros na 
região se intensificou apenas com o anúncio das obras. 
Quando estiverem prontas, a energia gerada por essas 
centrais vai permitir o estabelecimento de um maior 
número de madeireiras, frigoríficos, silos, beneficiadoras 
de soja e outros segmentos alinhados à destruição da 
floresta. É esperado um forte avanço sobre a floresta na 
região sul e sudeste do estado do Amazonas e noroeste 
do estado do Acre. 
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7. CONCLUSÃO

A complexidade das causas econômicas e sociais do 
desmatamento da Amazônia torna o esforço de acabar 
com a destruição do maior patrimônio ambiental brasilei-
ro uma tarefa de toda a sociedade. Mas são os governos 
que possuem um papel decisório na implementação de 
políticas coerentes para resolver o problema. 

O plano do governo Lula para combater o desmata-
mento tem muitos méritos, mas é vital a adoção de metas 
concretas, transparentes e verificáveis de redução anual 
da perda de cobertura florestal. Isso não apenas permitiria 
que os governos federal, estaduais e municipais pudes-
sem planejar de forma integrada e avaliar seu próprio 
desempenho, corrigindo rumos no tempo adequado, mas 
também estimularia a sociedade civil a fazer a sua parte. 

A coordenação insuficiente do Plano – exercida pela 
Casa Civil até o momento – resultou na não-execução de 
ações previstas pelos ministérios e suas autarquias e pela 
política ambígua, nitidamente contrária ao combate do 
desmatamento, exercida em muitas ações do MAPA e MDA/
Incra. Não trabalhar adequadamente pelo envolvimento de 
todos os ministérios responsáveis e dos estados amazônicos 
é desprezar as conquistas alcançadas até o momento.

A eficácia e eficiência esperada das políticas públicas 
para a contenção do desmatamento na Amazônia nos próxi-
mos anos dependerão tanto da execução real do PPCDAM 
quanto de sua revisão e contínuo aprimoramento.  As metas 
específicas devem ter indicadores mensuráveis.

Por detrás do desmatamento se escondem a indústria 
da grilagem, as disputas por terras privadas não definidas 
espacialmente com clareza e o avanço sobre as terras 
públicas por grupos e indivíduos que se aproveitam das 
carências do poder público e da falta de governança. 

Uma medida é vital: nenhum plano dará certo sem 
que o governo federal e os governos estaduais promo-
vam o imediato ordenamento e a regularização fundiária 
da Amazônia, convocando forças-tarefa do executivo e 
judiciário para concluir o cadastramento de propriedades 
rurais e analisar, julgar e encerrar os processos litigiosos 
sobre propriedade de terra na região. A curto prazo, esse 
ordenamento passa pela adoção do SLAPR por todos 
os estados da Amazônia Legal, ou de sistema similar de 
cadastro ambiental das propriedades rurais.

Investimentos consistentes devem ser feitos na implemen-
tação das unidades de conservação já criadas, bem como 

8. GLOSSÁRIO DE SIGLAS
Abiove	 Associação Brasileira de Óleos Vegetais
ADA	 Agência de Desenvolvimento da Amazônia 
AFL	 Amazônia Fique Legal 
APL	 Arranjo Produtivo Local 
APP	 Área de Preservação Permanente 
Arpa	 Programa Áreas Protegidas da Amazônia 
Asica	 Associação das Siderúrgicas de Carajás 
Bacen	 Banco Central do Brasil 
Basa	 Banco da Amazônia 
BB	 Banco do Brasil 
BNDES	 Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social Casa Civil  
	 da Presidência da República 
CEF	 Caixa Econômica Federal 
CNA	 Confederação Nacional da Agricultura 
CNPq	 Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico 
CNS 	 Conselho Nacional dos Seringueiros 
Codefat	 Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador 
Conab	 Companhia Nacional de Abastecimento 
Conama	 Conselho Nacional do Meio Ambiente 
Contag	 Confederação Nacional dos Trabalhadores na Agricultura 
CPRM	 Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais 
CVRD 	 Companhia Vale do Rio Doce
CTF	 Cadastro Técnico Federal
DAP	 Diretoria de Áreas Protegidas – MMA 
Dipro	 Diretoria de Proteção Ambiental - Ibama 
Diref	 Diretoria de Florestas - Ibama
DPRF	 Departamento de Polícia Rodoviária Federal 
DPF	 Departamento de Polícia Federal
Emater	 Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural 
Embrapa	 Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária 
FAT	 Fundo de Amparo ao Trabalhador 
FBOMS	 Fórum Brasileiro de ONGs e Movimentos Sociais 
FCO	 Fundo Constitucional  do Centro Oeste 
Fema	 Fundação Estadual de Meio Ambiente de Mato Grosso 
Fetagri	 Federação dos Trabalhadores Rurais na Agricultura 
FNMA	 Fundo Nacional do Meio Ambiente 
FNO	 Fundo Constitucional do Norte 
FPE	 Fundo de Participação dos Estados 
Funai	 Fundação Nacional do Índio 
Funasa	 Fundação Nacional de Saúde 
Gestar	 Projeto de Gestão Ambiental Rural 
GPTI	 Grupo Permanente de Trabalho Interministerial 
GTA 	 Grupo de Trabalho Amazônico 
Ibama	 Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais  
	 Renováveis 
IBGE 	 Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
IDH	 Índice de Desenvolvimento Humano 
Imazon	 Instituto do Homem e Meio Ambiente da Amazônia 
Incra	 Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
Inpa	 Instituto Nacional de Pesquisas da Amazônia 
Inpe	 Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais 
Ipaam	 Instituto de Proteção Ambiental do Amazonas
Ipea	 Instituto de Pesquisas Econômicas Aplicadas
LOA	 Lei Orçamentária Anual 
MAPA	 Ministério da Agricultura, da Pecuária e do Abastecimento 
MCT	 Ministério da Ciência e Tecnologia 
MD	 Ministério da Defesa 
MDA	 Ministério do Desenvolvimento Agrário 
MDIC	 Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio 
MEC	 Ministério da Educação e Cultura 
MESA	 Ministério Extraordinário de Segurança Alimentar e Combate à Fome 
MF	 Ministério da Fazenda 

MI	 Ministério da Integração Nacional 
MJ 	 Ministério da Justiça 
MMA	 Ministério do Meio Ambiente 
MME	 Ministério de Minas e Energia 
MP	 Ministério Público 
MPEG	 Museu Paraense Emilio Goeldi 
MPOG	 Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 
MS	 Ministério da Saúde 
MT	 Ministério dos Transportes 
MTE	 Ministério do Trabalho e Emprego 
NOA	 Núcleo de Operações Aéreas (Ibama) 
Oema	 Órgão Estadual de Meio Ambiente 
OGU	 Orçamento Geral da União 
ONG	 Organização Não Governamental 
PAC	 Plano de Aceleração do Crescimento
Padeq 	 Projeto Alternativas ao Desmatamento e às Queimadas na Amazônia 
PAE	 Projeto de Assentamento Agro-extrativista
PAS	 Programa Amazônia Sustentável 
PD/A	 Projetos Demonstrativos, Tipo “A” (PPG7) 
PDS	 Projeto de Desenvolvimento Sustentável 
PAF	 Projeto de Assentamento Florestal
PGAI	 Projeto de Gestão Ambiental Integrada 
PL	 Projeto de Lei 
PPA	 Programa Plurianual 
PPG7	 Programa Piloto para a Proteção das Florestas Tropicais do Brasil 
PR	 Presidência da República 
Prevfogo	 Sistema Nacional de Prevenção e Combates aos Incêndios Florestais 
Proarco	 Programa Integrado de Monitoramento, Prevenção e Controle de  
	 Desmatamento, Queimadas e Combate a Incêndios Florestais 
Prodes	 Programa de Avaliação do Desflorestamento na Amazônia Legal 
Proecotur	 Programa de Desenvolvimento do Ecoturismo na Amazônia Legal 
Promanejo	 Programa de Apoio ao Manejo Florestal Sustentável na Amazônia 
Pronaf	 Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 
Proteger 	 Projeto de Mobilização e Capacitação em Prevenção de Incêndios  
	 Florestais na Amazônia 
RPPN	 Reserva Particular do Patrimônio Natural 
SBF	 Secretaria de Biodiversidade e Florestas - MMA 
SCA	 Secretaria de Coordenação da Amazônia – MMA 
SDT	 Secretaria de Desenvolvimento Territorial - MDA		
SDS	 Secretaria de Políticas para o Desenvolvimento Sustentável – MMA 
SEAG	 Secretaria Estadual de Agricultura 
Sebrae	 Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas 
SEIC	 Secretaria Estadual de Indústria e Comércio 
Senac	 Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial 
Senai	 Serviço Nacional da Indústria 
Seplan/TO	 Secretaria do Planejamento e Meio Ambiente de Tocantins 
Sesc	 Serviço Social do Comércio 
SIAD	 Sistema Integrado de Alerta do Desmatamento 
SICAF	 Sistema de Controle de Autuações Ambientais 
SIG	 Sistema de Informações Geográficas 
Sipam	 Sistema de Proteção da Amazônia – parte civil do SIVAM 
Sisnama	 Sistema Nacional de Meio Ambiente 
Sisprof	 Sistema Integrado de Controle e Monitoramento de Produtos Florestais 
Sivam	 Sistema de Vigilância da Amazônia 
SLAPR	 Sistema de Licenciamento Ambiental em Propriedade Rural
SNCR	 Sistema Nacional de Cadastro Rural 
SPRN	 Subprograma Política de Recursos Naturais (PPG7) 
SPU	 Secretaria do Patrimônio da União 
STR	 Sindicato de Trabalhadores Rurais 
TI	 Terra Indígena 
UC	 Unidade de Conservação 
ZEE	 Zoneamento Ecológico-Econômico 

na criação de novas áreas protegidas nas regiões de florestas 
fronteiriças às zonas de expansão do desmatamento.

O fortalecimento do sistema de monitoramento e con-
trole – por parte do Ibama, Oemas e polícias – é central 
para a efetivação da governança na Amazônia. Mas ele 
não pode estar desconectado das demais ações. Multas 
precisam ser pagas, os verdadeiros infratores precisam ser 
identificados e punidos, os agentes do poder público têm 
de estar presentes de forma permanente na região, fraudes 
nos novos sistemas de fluxo de produtos florestais – DOF 
e Sisflora – precisam ser identificadas e exemplarmente 
punidas, a corrupção precisa ser duramente combatida. 

Mecanismos econômicos mais robustos e fortes investi-
mentos em manejo florestal, reflorestamento e tecnologia 
precisam sair do papel para o mundo real. Sem isso, não 
há como valorizar economicamente a floresta nas áreas 
fora de unidades de conservação, onde atividades econô-
micas de menor impacto possam existir. 

É preciso mudar a política de incentivos financeiros his-
toricamente canalizados para atividades predatórias e passar 
a investir o necessário no fomento de atividades sustentáveis 
que considerem a floresta em pé, principalmente a agri-
cultura de base familiar em áreas alteradas e em atividades 
econômicas que beneficiem comunidades tradicionais. 

É necessário considerar o custo de oportunidade do 
uso da terra nas regiões estratégicas, aquelas sob maior 
pressão e identificar os potenciais beneficiários de um 
sistema de pagamento por serviços ambientais, que apóie 
direta e indiretamente os agentes responsáveis pela con-
servação florestal, além dos estados e municípios. 

Esse mecanismo de compensação e apoio consta 
do Pacto pela Valorização da Floresta e pelo Fim do 
Desmatamento44, apresentado em outubro de 2007 pelo 
Greenpeace e oito ONGs. O Pacto propõe zerar o des-
matamento da Amazônia em sete anos – fortalecendo de 
forma permanente os objetivos do PPCDAM.

Para que o esforço de conter o desmatamento seja 
eficiente, é preciso, antes de mais nada, transformar em lei 
a medida provisória 2166 que altera o Código Florestal, 
consolidando a reserva legal em propriedades privadas em 
80% para o bioma Amazônia. Parece óbvio e redundante, 
mas enquanto a legislação que define o que pode ser usa-
do e o que precisa ser preservado for provisória, será difícil 
ter vitórias definitivas na luta contra o desmatamento.

Rondon do Pará, PA - Fornos de carvão vegetal. A morte da 
floresta alimenta siderúrgicas no Pará
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1 Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA), 
Ministério da Ciência e Tecnologia (MCT), Ministério da Defesa 
(MD), Ministério do Desenvolvimento Agrário (MDA), Ministério do 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior (MDIC), Ministério da 
Integração Nacional (MI), Ministério da Justiça (MJ),  Ministério do Meio 
Ambiente (MMA), Ministério das Minas e Energia (MME), Ministério 
dos Transportes (MT), e Ministério do Trabalho e Emprego (MTE). 
A partir do lançamento do Plano em 2004, passaram a integrar o 
grupo o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (MPOG) e o 
Ministério das Relações Exteriores (MRE).

2 “Faltou ação ao Plano de Ação”, Greenpeace 2005, disponível em: 
http://www.greenpeace.org/raw/content/brasil/documentos/amazonia/
greenpeacebr_050730_amazonia_documento_falta_acao_port_v1.pdf.

3 Atividades listadas no documento oficial disponível no website  do 
Ministério do Meio Ambiente (MMA). Relatório interno de progresso do 
Plano, distribuído aos ministérios, cita a existência de 263 atividades 
presentes em 32 ações.

4 O desmatamento na Amazônia Legal apresentava índices anuais 
crescentes desde 2000 , até atingir 27,4 mil quilômetros quadrados 
em 2004. Apenas 30% do desmatamento registrado no período 
foram autorizados. Nos três anos seguintes, as taxas apresentaram 
queda, atingindo 11,2 mil quilômetros quadrados em julho de 2007 – o 
equivalente à metade do estado de Sergipe destruída em apenas um ano. 
O mais assustador é que mais de 90% dos desmatamentos ocorridos 
entre 2006 e 2007 foram ilegais – dados obtido a partir de análise das 
autorizações para desmatamento fornecidas pelo Ibama e Secretarias de 
Meio Ambiente dos Estados na Amazônia (menos TO e MA) em 2006. 

5 Existe historicamente uma forte correlação estatística entre a queda 
dos índices de desmatamento e a desvalorização conjunta nos preços 
da carne bovina e da soja. Ver referência 26.

6 “Assentamentos de Papel, Madeira de Lei” – Greenpeace, Agosto de 
2007, disponível em: http://www.greenpeace.org/raw/content/brasil/
documentos/amazonia/greenpeacebr_070821_amazonia_relatorio_
assentamentos_incra_port_v2.pdf.

7 Pacto pela Valorização da Floresta e pelo Fim do Desmatamento 
na Floresta Amazônica, proposto por  Instituto Socioambiental (www.
socioambiental.org), Greenpeace (www.greenpeace.org.br), Instituto 
Centro de Vida (www.icv.org.br), Instituto de Pesquisa Ambiental da 
Amazônia (www.ipam.org.br), The Nature Conservancy (www.tnc.org.
br), Conservação Internacional (www.conservation.org.br), Amigos da 
Terra-Amazônia Brasileira (www.amazonia.org.br), IMAZON (www.imazon.
org.br) e WWF-Brasil (www.wwf.org.br), disponível em: http://www.
greenpeace.org/brasil/amazonia/noticias/pacto-nacional-prop-e-metas-an

8 “O Programa do Governo Lula tem como prioridade a viabilização de 
um novo modelo de desenvolvimento na região Amazônica baseado 
na inclusão social com respeito à diversidade cultural, a viabilização de 
atividades econômicas dinâmicas e competitivas e o uso sustentável 
dos recursos naturais, mantendo o equilíbrio ecológico desse enorme 
patrimônio brasileiro. Para enfrentar esse desafio é preciso reverter 
padrões históricos de exploração não sustentável dos recursos naturais 
da região, muitas vezes relacionados a ciclos econômicos de expansão 
e colapso e conflitos sociais que têm beneficiado apenas parte de 
uma minoria da população.”, Plano de Prevenção e Combate ao 
Desmatamento na Amazônia Legal, 2004.

Referências

8a  BARRETO, P. 2007. Porque o desmatamento cai e desce? In: 
5º Seminário Técnico-Científico de Análise de Dados Referentes ao 
Desmatamento. MMA/INPE. IMAZON, Anápolis. 38 p. (apresentação).

9 CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REÚBLICA, 2005. Primeiro 
Relatório de Avaliação do Plano de Ação para Prevenção e Controle do 
Desmatamento na Amazônia Legal. Casa Civil, Brasília, 66p. A avaliação 
do ano de 2006 começou a ser feita somente em setembro de 2007, 
por iniciativa do MMA para ser apresentada entre março e abril de 2008, 
já com uma revisão do Plano.

10 Variável matemática que compara a relação mútua entre dois termos 
ou eventos. Uma correlação positiva significa que um determinado 
evento afeta diretamente o outro, se um cai o outro também cai e 
vice-versa. Quanto mais próximo de 1, maior é a interdependência das 
variáveis estudadas.

11 CONAB, 2007. Acompanhamento da safra brasileira: grãos, décimo 
levantamento.  Brasília. 29 p.

12 Embaixador André Aranha Corrêa do Lago, texto intitulado “ As 
negociações internacionais ambientais no âmbito das Nações Unidas 
e a posição brasileira, publicado in Cadernos NAE, número 3/2005, 
Brasília, página 61.

13 Somente em 2006, na área de atuação da Superintendência do Incra 
em Santarém, no Pará, foram criados 97 projetos de assentamentos, 
num total de 2,2 milhões de hectares. Embora muito deles possuam 
listas de famílias assentadas e associação de moradores, eles 
configuram verdadeiros assentamentos-fantasmas. 

14 Estimado em cerca de 200 empresas, instaladas em 15 localidades 
que compõem quatro pólos madeireiros. Fonte: Serviço Florestal, 2006.

15 Pronunciamento da ministra do Meio Ambiente, Marina Silva, durante 
lançamento do PPCDAM, em Brasília, em 15 de março de 2004. O 
Sistema de Acompanhamento do Plano de Ação na internet está 
hospedado no website do MMA (www.mma.gov.br/ppcdam), e deveria 
ser gerenciado pela Casa Civil. 

16 A cargo do MCT e suas instituições de pesquisa, Instituto Nacional 
de Pesquisas Espaciais (INPE), Museu Paraense Emílio Goeldi (MPEG), 
e Instituto Nacional de Pesquisas da Amazônia (INPA), com apoio 
da Embrapa e das Universidades Federais do Pará (UFPA) e do Rio 
de Janeiro (UFRJ), a ação foi concentrada no projeto conhecido 
como Geoma. Os estudos realizados mostraram que os dados de 
desmatamento permitem prever as mudanças no uso do solo que 
estão em curso, mas são insuficientes para fazer projeções mais 
concisas de longo prazo. Os resultados obtidos, porém, ainda não 
estão sendo utilizados para direcionar ações ou na formulação de 
políticas públicas para a região.

17 Em resumo, o ZEE é um estudo que visa determinar a vocação às 
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e independente que promove campanhas 
para defender o meio ambiente e a paz, 
inspirando as pessoas a mudarem de atitudes 
e comportamentos.
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os responsáveis por danos ambientais.
Também defendemos soluções 
ambientalmente seguras e socialmente justas, 
que ofereçam esperança para esta e para as 
futuras gerações e inspiramos pessoas a se 
tornarem responsáveis pelo planeta.
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